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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

– ESTOCÁVEIS - DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR (EXCLUSIVO PARA ME E EPP E 

EQUIPARADAS). 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 232.212,81 (Duzentos e trinta e dois mil, duzentos e doze reais, oitenta e um centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/05/2025 às 10h (horário de Brasília). 

 

 

IMPORTANTE: 

• Recebimento das propostas: das 12:00hs de 25/04/2025 até às 09:00hs de 12/05/2025. 

• Abertura das propostas: 12/05/2025 às 09:10hs. 

• Início da Disputa de Preços: 12/05/2025 às 10:00h. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item 

 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS-SP, localizada na Rua Dr. Pereira de 

Rezende, n.º 230 – Centro – Areiópolis-SP, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que se 

acha aberto o presente procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM, visando a obtenção de propostas 

para o objeto licitado, consoante especificações constantes dos Anexos, que passam a fazer parte 

do presente edital, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133 de 2021, e demais dispositivos legais aplicáveis bem como pelas condições específicas deste 

edital e dos demais documentos que o integram. 

1.2. Informações preliminares: 

DATA DA ABERTURA: 12/05/ 2025. 

HORA: 10:00 (horas) – horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.com). 

2. DO OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição 

de gêneros Alimentícios – estocáveis - destinados à merenda escolar (exclusivo para ME/EPP e 

EQUIPARADAS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2 A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2.3 Não serão aceitos preços unitários acima dos valores máximos orçados pela administração para 

cada item. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as   que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Portal Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL (www.bllcompras.com). 

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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4.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.areiopolis.sp.gov.br/
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5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

valores unitário e total do item e valor global da proposta, bem como marca e modelo, quando o 

caso e INSERIR O DOCUMENTO DA PROPOSTA devidamente preenchida 

preferencialmente em papel timbrado da empresa e assinado pelo responsável (modelo 

ANEXO III). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação de cada item. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

6.9. Juntamente com a proposta, deverá incluir DECLARAÇÃO de que se classificado em 1º 

lugar, apresentará em até 02 (dois) dias úteis, diretamente na Cozinha Piloto/Merenda 

Escolar, situada na Rua Joaquim Romualdo da Silva, 151, Centro de Areiópolis, 02 (duas) 

AMOSTRAS dos itens cotados em embalagem original, impresso o número do SIF com data de 

validade, número do item e informação se o produto é IQF; FICHA TÉCNICA do fabricante 

assinada pelo responsável técnico com o número do órgão competente; cópia do SIF do fabricante. 

6.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
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7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Não será determinado pela Administração o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 5.5 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
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8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

8.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

os seguintes documentos: 

9.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 
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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS 
Estado de São Paulo - CNPJ 46.634.515/0001-44 

 

Página 16 de 73 

 
Rua Dr. Pereira de Rezende, 230 – Fone/Fax: (14) 3846 9800 – CEP 18670-000 - Areiópolis – SP 

www.areiopolis.sp.gov.br - Setor de Licitações – e-mail: areiopolis.licitacoes@bol.com.br 

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971; 

9.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

9.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

9.3.1. Inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ); 

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital e/ou 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.9.  Apresentar alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

9.4.1. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias 

anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão; 

9.4.2. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar 

na fase de habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP; 

9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.5.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em 

contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu 

objeto necessariamente os tipos de serviços/fornecimentos realizados, com indicações das 

quantidades, prazo contratual, datas de início e término, e local da prestação de execução do 

objeto. 

9.6. DAS DECLARAÇÕES DIVERSAS: 

 

9.6.1. Juntamente aos demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as 

seguintes declarações: 

a) DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

b) DECLARAÇÃO de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

c) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
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d) DECLARAÇÃO de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da CF/88. 

e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

9.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que conste 

todas as informações exigidas. 

9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações, em cópias simples acompanhadas dos originais para 

autenticação por servidores ou, via correio em cópias autenticadas por qualquer meio legalmente 

permitidos, ou ainda pelo sistema ou e-mail digitalizados e autenticados por meios digitais. 

9.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação Agente de Contratação/Comissão. 

9.10.2. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, Agente de Contratação/Comissão poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo aceita 

eventuais propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11. DO CADASTRO DE RESERVA 

 

11.1. Será considerado cadastro reserva, registrados na ata de julgamento da licitação, os 

fornecedores que: 

11.1.1. aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

11.1.2. que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
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11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 
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12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado.  

13.4.2. Para as infrações previstas no item 13.1.3, a multa será de 20% do valor do contrato 

licitado.  

13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado.  
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo neste caso o pedido ser encaminhado através do e-mail areiopolis.licitacoes@bol.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1. O valor estimado pela administração para a presente contratação é de R$ 232.212,81 

(Duzentos e trinta e dois mil, duzentos e doze reais, oitenta e um centavos). 

 

15.2. O recurso orçamentário será atendido pela dotação da unidade requisitante no momento da 

contratação e fonte de recurso conforme disposto na minuta da ata de registro de preços - Anexo 

VI, que integra este edital, observando, se for o caso, o princípio da anualidade. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal de Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL (www.bllcompras.com) e sitio oficial do Município www.areiopolis.sp.gov.br . 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO GERAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO VI – MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Areiópolis, 23 de abril de 2025. 

 

MICHEL HENRIQUE AUGUSTO 

Prefeito Municipal de Areiópolis 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO EDITAL, 

PREVALECERÁ A DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 108/2025 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria de Educação - Setor de Alimentação Escolar  

 

2. OBJETO 

Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios estocáveis destinados à merenda 

escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3. OBJETIVO 

Fornecer alimentação adequada aos alunos atendidos pelo Setor de Alimentação Escolar em acordo 

com Programa de Alimentação Escolar (PNAE). 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A abertura de Ata de registro de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros 

alimentícios estocáveis faz-se necessária para atender as necessidades do Setor de Alimentação 

Escolar dos alunos das escolas municipais, estaduais e conveniadas.  

O item está sendo incluído no PCA para o próximo exercício. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS, QUANTIDADES E VALOR 

ESTIMADO 

Item Quant. Unid. Descrição Vl. Un. Médio Vl. Total Médio 

1 1.200 UN Vinagre tinto de maçã com 750ml. 

Matéria-prima vinho tinto de maçã, 

tipo neutro, acidez 4 per, aspecto 

físico líquido, aspecto visual límpido 

e sem depósitos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto e 

atender as especificações técnicas dos 

órgãos de vigilância sanitária em 

legislação vigente. Caixa com 12 

unidades de 750ml. O prazo de 

validade deverá ser de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

R$ 8,1480 R$ 9.777,60 

2 300 PCT Colorau (urucum) pó fino, 

homogêneo, coloração vermelho 

intensa, embalagem plástica com 500 

R$ 8,8125 R$ 2.643,75 
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grs, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. O produto 

deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

3 1.000 KG Fubá de milho com 1kg. Utilizado 

para aplicação culinária em geral, 

aspecto físico pó, cor amarela, matéria 

prima milho. A embalagem de 1 kg 

deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto e 

atender as especificações técnicas dos 

órgãos de vigilância sanitária em 

legislação vigente. O prazo de 

validade deverá ser de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

R$ 6,8525 R$ 6.852,50 

4 50 KG FARINHA DE MANDIOCA. Farinha 

de Mandioca 500 gr. DESCRIÇÃO: 

Fina, branca, ligeiramente torrada, 

tipo 01, embalada em pacotes 

plásticos transparentes, limpos, não 

violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionados em 

fardos. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do 

produto. PRAZO DE VALIDADE: 

mínimo de 5 (cinco) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. UNIDADE DE 

COMPRA: KG. 

R$ 8,1900 R$ 409,50 

5 30 KG Amido de Milho - produto amiláceo 

extraído do milho. Deve ser fabricado 

a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas e 

parasitas. Não deverá apresentar 

resíduos ou impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. Embalagem: 

deve estar intacta, vedada com 500g. 

Prazo de validade mínimo 12 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

R$ 5,3200 R$ 159,60 

6 60 PCT Fermento em pó químico - 

embalagem de 100grs, contendo 

R$ 4,2050 R$ 252,30 
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amido de milho ou fécula de 

mandioca, fosfato monossódico, 

bicarbonato de sódio e carbonato de 

cálcio. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega do produto. 

7 1.500 PCT Fermento biológico fresco 500grs. 

Aparência: cor branco-pérola e odor 

característico, ingredientes: 

Saccharomyces cerevisiae, valores 

nutricionais exigidos em uma porção 

de 100 gramas, carboidratos: 20 

gramas, proteínas: 9 gramas, gorduras 

totais: 2 gramas, gorduras saturadas: 0 

gramas, gorduras trans: 0 gramas, 

fibra alimentar: 9 gramas, cálcio: 21 

mg, ferro: 4mg, sódio: 35 mg, 

embalagem deverá estar intacta, sem 

apresentar ar no espaço interno, 

validade de 45 (quarenta e cinco)  

dias; Deve constar na embalagem: 

marca comercial, registro da 

fabricação, data de validade, peso 

líquido, ingredientes e valor 

nutricional, carimbo do ministério da 

agricultura e demais dizeres 

obrigatórios. Produto sujeito à 

verificação no ato da entrega. 

R$ 13,5875 R$ 20.381,25 

8 60 BD Emulsificante e estabilizante em 

forma de gel para preparo de bolos, 

embalagem com 3,0kg contendo 

identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, com 

registro do Ministério da Saúde, 

obedecendo à resolução 12/78 da 

CNNPA. 

R$ 134,6467 R$ 8.078,80 

9 500 UN Creme chantily 1000ml. Composição: 

água, gordura vegetal, açúcar, sal, 

estabilizantes a base de lactato de 

mono e diglicerideos e caseinato de 

sódio, umectante sorbitol, aroma 

idêntico ao natural de creme e corante 

natural urucum e cúrcuma. Não 

contem glúten. Caixa de 1 litro, creme 

vegetal, ideal para recheios e 

coberturas, embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido de acordo com RDC n° 40 - 

ANVISA. 

R$ 28,9340 R$ 14.467,00 
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10 800 LTA Leite condensado 395grs, 

acondicionado em latas limpas, 

isentas de ferrugem, não amassadas, 

não estufadas, resistentes que 

garantam a integridade do produto até 

o momento do consumo ou em 

embalagem, pesando 395 gramas. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade. Ingredientes: 

composto de leite integral, açúcar e 

lactose (tradicional), sem glúten; de 

consistência cremosa e textura 

homogênea; validade mínima 10 

meses a contar da entrega. 

Embalagem externa de papelão 

contendo 20 unidades cada caixa. 

R$ 8,4950 R$ 6.796,00 

11 1.200 UN Creme de leite com 1000ml. Creme 

de leite, UHT homogeneizado, sem 

necessidade de refrigeração. 

Embalagem de 1000 ml, sendo lata ou 

tetrapak. O prazo de validade deverá 

ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

R$ 24,7380 R$ 29.685,60 

12 50 PCT Orégano Desidratado - Constituído de 

folhas acompanhadas ou não de 

pequenas unidades florais, sãs, secas e 

limpas, acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e 

limpo A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, número 

do lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. Pct com 200grs 

R$ 21,9750 R$ 1.098,75 

13 50 PCT AVEIA EM FLOCOS - isenta de 

mofo, livre de parasitas e substâncias 

nocivas, acondicionada em 

embalagens de 150g, atóxica, 

resistente e hermeticamente vedada. 

Prazo de validade 10 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

R$ 5,5375 R$ 276,88 

14 300 KG Requeijão. Creme de leite, leite 

desnatado, leite em pó, cloreto de 

R$ 43,6250 R$ 13.087,50 
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sódio, fermento lático, estabilizante e 

teor de sódio máximo 195mg em 

porção de 30g. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. Pote 

plástico de polietileno, resistente, 

atóxico de 200g a 500g ou bisnaga de 

1,2kg a 1,8kg 

15 500 KG Creme de confeiteiro- creme de 

confeiteiro linha profissional.  

Ingredientes: açúcar, amido de milho 

(Bacillus thruringiensis,  

Streptomyces viridochromogenes, 

Agrobacterium tumefaciens e  

Zea mays), amido modificado, sal, 

aromatizante e corantes  

artificiais tartrazina (INS 102) e 

amarelo crepúsculo (INS  

110). Embalagem de 1kg 

R$ 28,9600 R$ 14.480,00 

16 100 PCT Cacau em pó 50% - Cacau em pó, 

açúcar e aromatizante. Embalagem de 

1kg. ALÉRGICOS: PODE CONTER 

LEITE E SOJA. CONTÉM 

SULFITOS. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 

R$ 57,6200 R$ 5.762,00 

17 100 PCT Reforçador de farinha de trigo: amido 

de milho (geneticamente modificado a 

partir de Bacillus thuringiensis, 

Stretptomyces viridochromogenes, 

Agrobacterium tumefasciens e Zea 

mays), estabilizantes, estearoil-2-lactil 

lactato de cálcio e polisorbato 80 e 

melhorador de farinha de ácido 

ascórbico. Contém glúten. pacote de 

4kg. Fardo com 5 pct x 4kg. 

R$ 179,1850 R$ 17.918,50 

18 10 UN Essência de Baunilha - essência de 

baunilha, aroma artificial para fins 

alimentícios. Ingredientes água, 

aroma neutro e substancias 

aromáticas, sabor baunilha. Não 

contem glúten. Volume: 960mL 

R$ 17,1283 R$ 171,28 

19 10 UN Essência de Coco - essência de 

baunilha, aroma artificial para fins 

alimentícios. Ingredientes água, 

aroma neutro e substancias 

aromáticas, sabor coco. Não contem 

glúten. Volume: 960mL 

R$ 26,8833 R$ 268,83 
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20 80 UN Chocolate em barra branco 1kg - 

chocolate branco em barra de 

1,010kg. Ingredientes: Açúcar, 

manteiga de cacau, leite em pó 

desnatado, gordura vegetal, leite em 

pó integral, emulsificantes: lecitina de 

soja (INS322) e poliglicerol 

poliricinoleato (INS 476) e 

aromatizante sintético idêntico ao 

natural. CONTÉM LACTOSE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. "ALÉRGICOS: 

CONTÉM LEITE E DERIVADO DE 

SOJA." 

R$ 58,9740 R$ 4.717,92 

21 80 UN Chocolate ao leite em barra 1kg - 

chocolate ao leite em barra 1,010kg. 

Ingredientes: Açúcar, massa de cacau, 

manteiga 

de cacau, gordura vegetal, leite 

integral em pó, leite desnatado em pó, 

soro de leite em pó, emulsificantes: 

lecitina de soja e ésteres de ácido 

ricinoléico interesterificado como 

poliglicerol e aromatizante. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE E DE 

SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

R$ 43,0400 R$ 3.443,20 

22 800 LTA Leite em pó integral instantâneo fonte 

de vitaminas A, C, D, E, ferro, zinco e 

cálcio embalagem latas de no mínimo 

380g, com dados de identificação do 

produto, prazo de validade, peso 

líquido e Registro no Ministério da 

Agricultura, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA 

R$ 21,7900 R$ 17.432,00 

23 20 BD Preparado de Morango - ingredientes: 

morango (In natura), açúcar cristal, 

espessante goma xantana, corante 

artificial INS 123,0 corante artificial 

INS 129, aroma artificial de morango, 

conservante sorbato de potássio e 

ácido esteárico. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. Balde com 4,1kg. 

Conservar em local fresco e arejado. 

Após aberto manter refrigerado. 

Válido por 12 meses a partir da data 

de fabricação. 

R$ 213,9450 R$ 4.278,90 

24 10 UN Essência de Laranja - Essência de 

laranja - Ingredientes: Água, Álcool 

R$ 40,6200 R$ 406,20 
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Neutro e Substâncias Aromáticas. 

Não contém glúten. Volume 960ml 

25 100 PCT Farinha de Mandioca Biju - Farinha 

de mandioca torrada tipo biju, 

embalagem 500g seca, ligeiramente 

torrada e escura, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. Embalada em 

pacotes plásticos transparentes, 

limpos, não violados, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até 

o momento do consumo, 

acondicionados em fardos. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do 

produto. Prazo de validade: mínimo 

de 5 (cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

R$ 9,1975 R$ 919,75 

26 400 PCT Mistura para bolos - Mistura para 

bolo sabores sendo: 60 pct sabor leite 

condensado, 60 pct sabor chocolate, 

60 pct sabor cenoura, 60 pct sabor 

laranja e 60 pct sabor coco, devendo 

conter em sua formulação: Farinha de 

trigo rica em ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 

amido, sal, fermentos químicos: 

bicarbonato de sódio e fosfato de 

alumínio e sódio, aromatizante e 

espessante goma guar. Poderá conter 

outras substâncias alimentícias que 

caracterizem o produto, as quais 

devem ser citadas. Deverá ser de fácil 

preparo pela adição de leite, ovos e 

cozimento rápido; com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios; isento de 

sujidades, parasitos e larvas; 

acondicionado em saco atóxico, 

lacrado e rotulado; e suas condições 

deverão estar de acordo com a port. 

540/97 SVS/MS e RDC 273 de 

22/09/05 e suas alterações posteriores. 

Deve atender às normas de rotulagem 

geral, nutricional e específicas no 

respectivo Regulamento Técnico, 

quando for o caso. Embalagens de 05 

kg. 

R$ 74,9780 R$ 29.991,20 
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27 250 PCT Granulado colorido 1kg. Chocolate 

Granulado Colorido Crocante em 

embalagem de 05 kg, com validade 

mínima de 11 meses a contar da data 

da entrega; o produto será embalado 

em saco plástico transparente, 

atóxico, resistente e hermeticamente 

vedado. 

R$ 24,8880 R$ 6.222,00 

28 500 PCT Granulado chocolate 1kg. Chocolate 

Granulado Crocante em embalagem 

de 05 kg, com validade mínima de 11 

meses a contar da data da entrega; o 

produto será embalado em saco 

plástico transparente, atóxico, 

resistente e hermeticamente vedado. 

R$ 24,4680 R$ 12.234,00 

 

5.1 O produto entregue deverá ter a data de fabricação no máximo 45 (quarenta e cinco) dias 

antes do dia da entrega (no caso de não estar expresso no próprio item), salvo se especificado 

outro prazo no próprio item, e deverá ser entregue em veículo fechado, conforme pedido da 

Merenda Escolar, que irá estipular a quantidade a ser entregue com 5 (cinco) dias de 

antecedências. 

5.2 Em atendimento ao previsto pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD/N.32 DE 10 DE AGOSTO DE 

2006, VI – DO CONTROLE DE QUALIDADE DO PROGRAMA Art.15, §1º ao 4º, a 

qualquer momento do fornecimento do produto licitado descrito neste edital poderá ser 

solicitada análises de laboratório que comprovem as características bem como a qualidade do 

produto ofertado.  

5.3 Desta forma esclarecemos que todas as despesas de COLETA e ANÁLISE correrão por 

conta do licitante detentor do item. As análises serão realizadas em laboratórios da Rede 

Oficial ou pertencente a Universidades Estaduais ou Federais a critério 

EXCLUSIVAMENTE do Município. No ato da solicitação da coleta ao laboratório o licitante 

detentor do item será comunicado oficialmente pelo órgão solicitante.  

5.4 Os produtos deverão estar de acordo com toda e qualquer legislação em vigor a respeito 

das características, qualidades armazenamentos, etc. 

5.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

5.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

12.680, de 9 de setembro de 2022. 

  

5.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contados do(a) assinatura 

da ata, prorrogável por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, ocasião em 

que será renovado o quantitativo registrado. 

 

5.9. AMOSTRA 

 

http://www.areiopolis.sp.gov.br/
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5.9.1. O Vencedor terá 02 (dois) dias úteis para apresentar, diretamente no Setor de 

Alimentação Escolar – Cozinha Piloto, localizada na Rua Joaquim Romualdo da Silva, 150, 

Centro:  

a) duas amostras em embalagem original para verificação da sua qualidade; 

b) Cópia autenticada do Registro no Ministério da Saúde e da Secretaria de Defesa 

Agropecuária do Ministério da Agricultura fornecido pelo frigorífico; 

c) Ficha Técnica do Fabricante, contendo o número registro do produto e SIF/SISP e estar 

assinada pelo responsável técnico e o número de inscrição no órgão competente; 

 

5.9.2. No caso de não haver entrega da amostra, com a documentação acima especificada, ou 

ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada.  

5.9.3. Cada amostra apresentada deverá estar na embalagem primária original de fornecimento 

e identificada com etiqueta que contenha: número do lote, número do item, nome da proponente 

e número do processo licitatório, devidamente relacionadas em papel timbrado da empresa 

licitante. 

5.9.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.9.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  

5.9.6. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.9.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

5.9.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.9.9. ANÁLISE DAS AMOSTRAS - As amostras deverão ser de única MARCA para cada 

item e serão submetidas às análises e avaliação pela equipe técnica do Departamento de 

Alimentação Escolar do Município de acordo com os parâmetros descritos nos respectivos itens 

e ainda conforme o descrito abaixo: 

a) Análise EMBALAGEM será avaliada: Material, Resistência/Vedação do Material, Peso, 

Prazo de Validade; 

b) Análise ROTULAGEM será avaliada: Ingredientes, Informação nutricional, Registro no 

órgão competente e Modo de Preparo; 

c) Análise DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA será avaliada: Ficha Técnica e Registro do rótulo 

do produto e atendimento da amostra apresentada com a documentação técnica; 

d) Análise PRODUTO PRONTO quanto a: Sabor, Textura, Rendimento, Odor e Aparência de 

acordo com os parâmetros descritos e a necessidade do Departamento; 

 

6.FUNDAMENTO LEGAL   

 

6.1 Lei 14.133/21, atualizada e decretos regulamentares.  

http://www.areiopolis.sp.gov.br/
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6.2 Lei Complementar 123/2006. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   

 

7.1. Fornecer os produtos em conformidade com o Termo de Referência, de acordo com 

especificações apresentadas;   

7.2. Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência;   

7.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução/entrega do objeto, conforme legislação 

vigente;   

7.4 Submeter-se à fiscalização da Prefeitura e suas Diretorias, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento do gênero, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das 

condições pactuadas;   

7.5 Cumprir, além dos termos do edital, postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal;   

7.6 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 

responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar;   

7.7 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;   

7.8 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

8.1 Exercer a fiscalização da execução/entrega do objeto através de servidor público indicado pela 

Prefeitura Municipal de Areiópolis e suas Diretorias, que emitiu a requisição na forma prevista pela 

Lei Federal nº 14.133/2021;  

8.2 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos 

produtos, bem como eventuais defeitos ou imperfeições na execução do contrato. 

8.3 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução/entrega do objeto. 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

9.1 Entrega: A periodicidade de entrega está estimada quinzenalmente, às segundas, quartas ou 

sextas-feiras, podendo ser alterada dependendo do caso e necessidade, no horário das 8h às 15h, no 

Setor de Alimentação Escolar – Cozinha Piloto, de acordo com a necessidade da Merenda Escolar, 

observando-se as quantidades e características conforme Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. 

 

9.2 Prazo de entrega: em até 5 (cinco) dias úteis após a autorização de fornecimento.  

9.3 Local de entrega: Setor de Alimentação Escolar – Cozinha Piloto, sito à Rua Joaquim 

Romualdo da Silva, 151, Centro, neste Município. 
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10. RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

10.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

10.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

10.5 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, podendo ser anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

12. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Será responsável pela gestão da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela oriundos o(a) 

Sr,(a) Diretora de Educação, que poderá designar a Nutricionista da Prefeitura, bem como outros 

funcionários como fiscal do contrato. 

 

http://www.areiopolis.sp.gov.br/


 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS 
Estado de São Paulo - CNPJ 46.634.515/0001-44 

 

Página 37 de 73 

 
Rua Dr. Pereira de Rezende, 230 – Fone/Fax: (14) 3846 9800 – CEP 18670-000 - Areiópolis – SP 

www.areiopolis.sp.gov.br - Setor de Licitações – e-mail: areiopolis.licitacoes@bol.com.br 

13. FONTE DE RECURSOS  

13.1 O recurso orçamentário será atendido pela dotação da unidade requisitante no momento da 

contratação e fonte de recurso conforme disposto na minuta da ata de registro de preços - Anexo 

VI, que integra este edital, observando, se for o caso, o princípio da anualidade. 

14. PAGAMENTO   

14.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo produto fornecido, em até 30 (trinta) dias 

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, e da respectiva atestação pelo servidor da 

CONTRATANTE, encarregado da gestão do contrato. 

14.1.1. O pagamento será procedido através de ordem Bancária ou por meio de títulos de 

ordem bancária, creditado na instituição bancária indicada pela CONTRATADA. 

14.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pelo 

CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento. 

14.3. Como condição para receber cada pagamento, o CONTRATADO deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, além de com o INSS e o FGTS. 

14.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os 

seguintes documentos: 

 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

15.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

15.2.  Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

15.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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15.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

15.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

15.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

15.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

15.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

15.11. Inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ); 

15.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

15.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

15.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.19.  Apresentar alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

15.19. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

15.20. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase 

de habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos 

termos da Súmula 50 do TCE/SP; 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

15.21. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da 

mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 

necessariamente os tipos de serviços/fornecimentos realizados, com indicações das quantidades, 

prazo contratual, datas de início e término, e local da prestação de execução do objeto. 

DAS DECLARAÇÕES DIVERSAS: 

 

15.22. Juntamente aos demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as seguintes 

declarações: 

a) DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

b) DECLARAÇÃO de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 

no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

d) DECLARAÇÃO de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88. 

e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de  

 

16. ESTIMATIVA DO VALOR A SER REGISTRADO O PREÇO 

 

16.1. O custo estimado total desse registro de preços é de R$ 232.212,81 (Duzentos e trinta e dois 

mil, duzentos e doze reais, oitenta e um centavos), conforme quadro constante do item 5. 

 

17. DAS PENALIDADES  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 
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17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será aplicada em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas no item 17.1.3, a multa será de 20% do valor do contrato 

licitado. 

17.4.3. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

17.15.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.16. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato. 

3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 30% do valor do Contrato. 

4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do 

Contrato. 

5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato. 

6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% do valor do 

Contrato. 

17.17. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

17.18. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.19. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, em não havendo o pagamento será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.21. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta), dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.22. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.23. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.areiopolis.sp.gov.br/


 

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS 
Estado de São Paulo - CNPJ 46.634.515/0001-44 

 

Página 44 de 73 

 
Rua Dr. Pereira de Rezende, 230 – Fone/Fax: (14) 3846 9800 – CEP 18670-000 - Areiópolis – SP 

www.areiopolis.sp.gov.br - Setor de Licitações – e-mail: areiopolis.licitacoes@bol.com.br 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 Nos termos do artigo 95, inciso II da Lei 14.133/2021, o instrumento de contrato será 

substituído pela nota de empenho de despesa; 

 

18.2 Não será admitida subcontratação; 

 

18.3 A empresa proponente fica vinculada à sua proposta, bem como ao presente Termo de 

Referência. 

 

 

 

Areiópolis, 17 de abril de 2025. 

 

Eliriane Jamas Pereira 

Nutricionista CRN3: 19363 

 

 

Elys Oioli Pacheco 

Diretora Municipal de Educação 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 108/2025 

 

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros Alimentícios – estocáveis - 

destinados à Merenda Escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

O presente estudo tem por finalidade fazer a análise técnica para futura contratação de empresas 

fornecedoras de material de consumo necessários para garantir a execução do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) aos alunos pertencentes à rede municipal de ensino da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 A Alimentação não é apenas suprir as necessidades físicas do corpo humano, hoje sabemos que a 

alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância à fase adulta de 

uma pessoa. No âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam o 

aumento dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. No Brasil, a merenda escolar foi 

instituída como política educacional na década de 50 com intensão de reduzir a evasão, repetência, 

melhorar o rendimento escolar e ainda desenvolver nos alunos bons hábitos alimentares. Ao longo 

do tempo a “Alimentação Escolar” veio ganhando mais notoriedade e relevância, o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) desenvolveu o Programa de Alimentação Escolar 

(PNAE), sendo esse um dos programas complementares para o desenvolvimento do sistema de 

ensino aprendizagem na educação básica. 

A Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar com dever do estado 

em complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no art. 1 da 

Resolução de 26/2013 do FNDE que diz: “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação 

básica pública e dever do estado, e será promovido e incentivada, com vista ao atendimento dos 

princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução. ” Frisamos aqui que o PNAE tem caráter 

suplementar, ficando ao encargo dos Estados e Municípios, a função principal de oferecer aos seus 

alunos do ensino básico, a merenda escolar. Diante dos expostos faz se necessário a aquisição dos 

itens relacionados abaixo deste ETP para que o município de Areiópolis possa oferecer uma 

merenda escolar suficiente e de qualidade para os 2.228 (dois mil duzentos e vinte e oito alunos) 

alunos que frequentam as unidades Municipais, Estaduais, Conveniadas e Filantrópicas de ensino; 

atendendo os dispositivos legais e proporcionando aos 

alunos qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente. 

As quantidades dos itens encontram-se nesse estudo, quantidades essas estimadas para um ano e 

deverão ser julgadas por menor preço por item. 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)   

Para o presente exercício não foi realizada o PCA e para o próximo exercício o item está sendo 

incluído. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A especificação de cada item encontra-se no anexo deste documento. O item solicitado deve atender 

as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de qualidade. O item deverá ser entregue em parcelas, mediante a expedição de autorização 

de fornecimento pelo Setor de Alimentação Escolar. 

A entrega dos itens destinados ao Setor de Alimentação Escolar segue planejamento elaborado com 

antecedência pelo nutricionista da Merenda Escolar que atende as unidades educacionais da rede de 

ensino do Munícipio, pois com o planejamento podemos assegurar que todos os envolvidos no 

processo da alimentação escolar possam trabalhar de forma programada, sem risco para que haja o 

desabastecimento tanto de fornecedores e unidades educacionais, garantindo assim o direito dos 

fornecedores e principalmente o direito de crianças e alunos (Lei nº 11.947/2009 – PNAE) em 

receber uma alimentação de qualidade. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Considerando que o consumo para efeito de cálculo de quantidade: 

 

Item 1: Vinagre tinto de maçã com 750ml - com estimativa de consumo de 1.200 un durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 2: Colorau com 500grs - com estimativa de consumo de 300 pct. durante o ano letivo, sendo 

utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 3: Fubá de milho com 1kg - com estimativa de consumo de 1.000 kg durante o ano letivo, 

sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 4: Farinha de mandioca com 500grs - com estimativa de consumo de 50 kg durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 5: Amido de milho com 500grs - com estimativa de consumo de 30 kg durante o ano letivo, 

sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 6: Fermento em pó químico com 100grs - com estimativa de consumo de 60 pct. durante o 

ano letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 7: Fermento em pó fresco com 500grs - com estimativa de consumo de 1.500 pct. durante o 

ano letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 8: Emulsificante com 3,0kg - com estimativa de consumo de 60 BD. durante o ano letivo, 

sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 
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Item 9: Creme chantily com 1000ml - com estimativa de consumo de 500 un. durante o ano letivo, 

sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 10: Leite condensado 395grs - com estimativa de consumo de 800 lta. durante o ano letivo, 

sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 11: Creme de leite com 1000ml - com estimativa de consumo de 1.200 un.  durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 12: Orégano com 200grs - com estimativa de consumo de 50 pct. durante o ano letivo, sendo 

utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 13: Aveia em flocos com 150grs - com estimativa de consumo de 50 pct. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 14: Requeijão - com estimativa de consumo de 300 kg durante o ano letivo, sendo utilizados 

na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão distribuídos às 

unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 15: Creme confeiteiro - com estimativa de consumo de 500 kg durante o ano letivo, sendo 

utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 16: Cacau com 1kg - com estimativa de consumo de 100 pct. durante o ano letivo, sendo 

utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 17: Reforçador de farinha de trigo - com estimativa de consumo de 100 pct. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 18: Essência de baunilha com 960ml - com estimativa de consumo de 10 un. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 19: Essência de coco com 960ml - com estimativa de consumo de 10 un. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 20: Chocolate em barra branco com 1kg - com estimativa de consumo de 80 un. durante o 

ano letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 
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Item 21: Chocolate ao leite em barra com 1kg - com estimativa de consumo de 80 un. durante o 

ano letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 22: Leite em pó integral com 380grs - com estimativa de consumo de 800lta. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 23: Preparado de morango com 4,1kg - com estimativa de consumo de 20 bd. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 24: Essência de laranja - com estimativa de consumo de 10 un. durante o ano letivo, sendo 

utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente serão 

distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 25: Farinha de mandioca biju com 500grs - com estimativa de consumo de 100 pct. durante o 

ano letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 26: Mistura para bolos com 5kg - com estimativa de consumo de 400pct. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 27: Granulado colorido com 1kg - com estimativa de consumo de 250 pct. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item 28: Granulado chocolate com 1kg - com estimativa de consumo de 500 pct. durante o ano 

letivo, sendo utilizados na preparação das refeições na cozinha piloto, os quais posteriormente 

serão distribuídos às unidades escolares atendidas pelo Setor de Alimentação Escolar; 

 

Item Quant. Unid. Descrição   

1 1.200 UN Vinagre tinto de maçã com 750ml. Matéria-prima vinho tinto de 

maçã, tipo neutro, acidez 4 per, aspecto físico líquido, aspecto 

visual límpido e sem depósitos. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data 

de validade, quantidade do produto e atender as especificações 

técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em legislação vigente. 

Caixa com 12 unidades de 750ml. O prazo de validade deverá ser 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

  

2 300 PCT Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho 

intensa, embalagem plástica com 500 grs, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 

produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. 

  

3 1.000 KG Fubá de milho com 1kg. Utilizado para aplicação culinária em 

geral, aspecto físico pó, cor amarela, matéria prima milho. A 

embalagem de 1 kg deverá conter externamente os dados de 
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identificação e procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e 

atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância 

sanitária em legislação vigente. O prazo de validade deverá ser de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

4 50 KG FARINHA DE MANDIOCA. Farinha de Mandioca 500 gr. 

DESCRIÇÃO: Fina, branca, ligeiramente torrada, tipo 01, 

embalada em pacotes plásticos transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionados em fardos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 5 

(cinco) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

UNIDADE DE COMPRA: KG. 

  

5 30 KG Amido de Milho - produto amiláceo extraído do milho. Deve ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 

matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar resíduos ou 

impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem: deve 

estar intacta, vedada com 500g. Prazo de validade mínimo 12 

meses a contar a partir da data de entrega. 

  

6 60 PCT Fermento em pó químico - embalagem de 100grs, contendo amido 

de milho ou fécula de mandioca, fosfato monossódico, bicarbonato 

de sódio e carbonato de cálcio. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega do produto. 

  

7 1.500 PCT Fermento biológico fresco 500grs. Aparência: cor branco-pérola e 

odor característico, ingredientes: Saccharomyces cerevisiae, 

valores nutricionais exigidos em uma porção de 100 gramas, 

carboidratos: 20 gramas, proteínas: 9 gramas, gorduras totais: 2 

gramas, gorduras saturadas: 0 gramas, gorduras trans: 0 gramas, 

fibra alimentar: 9 gramas, cálcio: 21 mg, ferro: 4mg, sódio: 35 mg, 

embalagem deverá estar intacta, sem apresentar ar no espaço 

interno, validade de 45 (quarenta e cinco)  dias; Deve constar na 

embalagem: marca comercial, registro da fabricação, data de 

validade, peso líquido, ingredientes e valor nutricional, carimbo do 

ministério da agricultura e demais dizeres obrigatórios. Produto 

sujeito à verificação no ato da entrega. 

  

8 60 BD Emulsificante e estabilizante em forma de gel para preparo de 

bolos, embalagem com 3,0kg contendo identificação do produto, 

data de fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério 

da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. 

  

9 500 UN Creme chantily 1000ml. Composição: água, gordura vegetal, 

açúcar, sal, estabilizantes a base de lactato de mono e diglicerideos 

e caseinato de sódio, umectante sorbitol, aroma idêntico ao natural 

de creme e corante natural urucum e cúrcuma. Não contem glúten. 

Caixa de 1 litro, creme vegetal, ideal para recheios e coberturas, 

embalagem contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido de acordo com RDC 

n° 40 - ANVISA. 
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10 800 LTA Leite condensado 395grs, acondicionado em latas limpas, isentas 

de ferrugem, não amassadas, não estufadas, resistentes que 

garantam a integridade do produto até o momento do consumo ou 

em embalagem, pesando 395 gramas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade. Ingredientes: 

composto de leite integral, açúcar e lactose (tradicional), sem 

glúten; de consistência cremosa e textura homogênea; validade 

mínima 10 meses a contar da entrega. Embalagem externa de 

papelão contendo 20 unidades cada caixa. 

  

11 1.200 UN Creme de leite com 1000ml. Creme de leite, UHT homogeneizado, 

sem necessidade de refrigeração. Embalagem de 1000 ml, sendo 

lata ou tetrapak. O prazo de validade deverá ser de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

  

12 50 PCT Orégano Desidratado - Constituído de folhas acompanhadas ou 

não de pequenas unidades florais, sãs, secas e limpas, 

acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. Pct com 200grs 

  

13 50 PCT AVEIA EM FLOCOS - isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 150g, 

atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 

meses a contar a partir da data de entrega. 

  

14 300 KG Requeijão. Creme de leite, leite desnatado, leite em pó, cloreto de 

sódio, fermento lático, estabilizante e teor de sódio máximo 195mg 

em porção de 30g. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 

produto. Pote plástico de polietileno, resistente, atóxico de 200g a 

500g ou bisnaga de 1,2kg a 1,8kg 

  

15 500 KG Creme de confeiteiro- creme de confeiteiro linha profissional.  

Ingredientes: açúcar, amido de milho (Bacillus thruringiensis,  

Streptomyces viridochromogenes, Agrobacterium tumefaciens e  

Zea mays), amido modificado, sal, aromatizante e corantes  

artificiais tartrazina (INS 102) e amarelo crepúsculo (INS  

110). Embalagem de 1kg 

  

16 100 PCT Cacau em pó 50% - Cacau em pó, açúcar e aromatizante. 

Embalagem de 1kg. ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE E 

SOJA. CONTÉM SULFITOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

  

17 100 PCT Reforçador de farinha de trigo: amido de milho (geneticamente 

modificado a partir de Bacillus thuringiensis, Stretptomyces 

viridochromogenes, Agrobacterium tumefasciens e Zea mays), 

estabilizantes, estearoil-2-lactil lactato de cálcio e polisorbato 80 e 

melhorador de farinha de ácido ascórbico. Contém glúten. pacote 

de 4kg. Fardo com 5 pct x 4kg. 
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18 10 UN Essência de Baunilha - essência de baunilha, aroma artificial para 

fins alimentícios. Ingredientes água, aroma neutro e substancias 

aromáticas, sabor baunilha. Não contem glúten. Volume: 960mL 

  

19 10 UN Essência de Coco - essência de baunilha, aroma artificial para fins 

alimentícios. Ingredientes água, aroma neutro e substancias 

aromáticas, sabor coco. Não contem glúten. Volume: 960mL 

  

20 80 UN Chocolate em barra branco 1kg - chocolate branco em barra de 

1,010kg. Ingredientes: Açúcar, manteiga de cacau, leite em pó 

desnatado, gordura vegetal, leite em pó integral, emulsificantes: 

lecitina de soja (INS322) e poliglicerol poliricinoleato (INS 476) e 

aromatizante sintético idêntico ao natural. CONTÉM LACTOSE. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. "ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E 

DERIVADO DE SOJA." 

  

21 80 UN Chocolate ao leite em barra 1kg - chocolate ao leite em barra 

1,010kg. Ingredientes: Açúcar, massa de cacau, manteiga 

de cacau, gordura vegetal, leite integral em pó, leite desnatado em 

pó, soro de leite em pó, emulsificantes: lecitina de soja e ésteres de 

ácido ricinoléico interesterificado como poliglicerol e 

aromatizante. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE 

E DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

  

22 800 LTA Leite em pó integral instantâneo fonte de vitaminas A, C, D, E, 

ferro, zinco e cálcio embalagem latas de no mínimo 380g, com 

dados de identificação do produto, prazo de validade, peso líquido 

e Registro no Ministério da Agricultura, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA 

  

23 20 BD Preparado de Morango - ingredientes: morango (In natura), açúcar 

cristal, espessante goma xantana, corante artificial INS 123,0 

corante artificial INS 129, aroma artificial de morango, 

conservante sorbato de potássio e ácido esteárico. NÃO CONTÉM 

GLUTEN. Balde com 4,1kg. Conservar em local fresco e arejado. 

Após aberto manter refrigerado. Válido por 12 meses a partir da 

data de fabricação. 

  

24 10 UN Essência de Laranja - Essência de laranja - Ingredientes: Água, 

Álcool Neutro e Substâncias Aromáticas. Não contém glúten. 

Volume 960ml 

  

25 100 PCT Farinha de Mandioca Biju - Farinha de mandioca torrada tipo biju, 

embalagem 500g seca, ligeiramente torrada e escura, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalada em pacotes plásticos 

transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo, 

acondicionados em fardos. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 

produto. Prazo de validade: mínimo de 5 (cinco) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

  

26 400 PCT Mistura para bolos - Mistura para bolo sabores sendo: 60 pct sabor 

leite condensado, 60 pct sabor chocolate, 60 pct sabor cenoura, 60 

pct sabor laranja e 60 pct sabor coco, devendo conter em sua 

formulação: Farinha de trigo rica em ferro e ácido fólico, açúcar, 
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gordura vegetal hidrogenada, amido, sal, fermentos químicos: 

bicarbonato de sódio e fosfato de alumínio e sódio, aromatizante e 

espessante goma guar. Poderá conter outras substâncias 

alimentícias que caracterizem o produto, as quais devem ser 

citadas. Deverá ser de fácil preparo pela adição de leite, ovos e 

cozimento rápido; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; isento 

de sujidades, parasitos e larvas; acondicionado em saco atóxico, 

lacrado e rotulado; e suas condições deverão estar de acordo com a 

port. 540/97 SVS/MS e RDC 273 de 22/09/05 e suas alterações 

posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, 

nutricional e específicas no respectivo Regulamento Técnico, 

quando for o caso. Embalagens de 05 kg. 

27 250 PCT Granulado colorido 1kg. Chocolate Granulado Colorido Crocante 

em embalagem de 05 kg, com validade mínima de 11 meses a 

contar da data da entrega; o produto será embalado em saco 

plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. 

  

28 500 PCT Granulado chocolate 1kg. Chocolate Granulado Crocante em 

embalagem de 05 kg, com validade mínima de 11 meses a contar 

da data da entrega; o produto será embalado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. 

  

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não se aplica. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de despesa será feita nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21. 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A presente licitação tem por objetivo contratar empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 

respeitando as leis relacionadas à Alimentação Escolar nas unidades de ensino, por meio de pregão 

eletrônico com data, local e horário publicados em diário oficial deste município. 

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E /OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

 

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

O direito à alimentação é garantido por um conjunto de legislações na Constituição Federal, ficou 

assegurado o direito à alimentação escolar a todos os alunos por meio do programa suplementar de 

alimentação escolar a ser oferecido pelos governos federal, estadual e municipal. A futura licitação 

serve para efetivar o direito a esses educandos de receber alimentação adequada de acordo com sua 

faixa etária e carga horária referente ao período que se mantiverem nas unidades. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

As entregas são acompanhadas pela nutricionista que é lotada na Diretoria Municipal de Educação 

e responsável por assuntos relacionados à alimentação escolar no âmbito de sua profissão. 

 

11 – POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Não se aplica. 

 

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, com 

renovação de seu quantitativo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

13– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de REGISTRAR PREÇO PARA 

FUTURA CONTRATAÇÃO de gêneros alimentícios estocáveis destinados à merenda escolar 

distribuída às unidades escolares atendidas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar. É explicito 

em lei que a alimentação além de ser um direito humano também é um direito social assegurado 

pela Constituição Federal. Nas unidades escolares temos ainda que considerar agrupadas a 

Constituição Federal – CF, Estatuto da Criança e Adolescente – ECA e Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LBD. O FNDE criou o Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE – como programa suplementar dando suporte aos estados e municípios para que possam 

atender seus alunos não só didaticamente, mas também lhes fornecendo uma alimentação saudável 

e adequada a sua idade, favorecendo seu desenvolvimento físico e intelectual. 

Este ETP está de acordo com a legislação vigente. Diante de todas as descrições mencionadas nesse 

documento, sobre o direito a receber alimentação escolar gratuita e de boa qualidade, que assegure 

a integridade física, moral e intelectual do aluno, opinamos pela viabilidade técnica e econômica da 

presente contratação, dentro dos moldes estabelecidos no presente estudo. 

 

Areiópolis, 17 de abril de 2025. 

 

Eliriane Jamas Pereira 

Nutricionista CRN3: 19363 

 

 

Elys Oioli Pacheco 

Diretora Municipal de Educação 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 108/2025 

 

1 - OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros Alimentícios – estocáveis - 

destinados à Merenda Escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

2 – Prazo de Entrega: A periodicidade de entrega está estimada quinzenalmente, em até 5 (cinco) 

dias úteis após a autorização de fornecimento, conforme nota de empenho; 

3 - Local de Entrega: Rua Joaquim Romualdo da Silva, 151, Centro de Areiópolis 

Item Quant. Unid. Descrição Vl. Un. Vl. Total 

1 1.200 UN Vinagre tinto de maçã com 750ml. 

Matéria-prima vinho tinto de maçã, 

tipo neutro, acidez 4 per, aspecto 

físico líquido, aspecto visual límpido 

e sem depósitos. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto e 

atender as especificações técnicas dos 

órgãos de vigilância sanitária em 

legislação vigente. Caixa com 12 

unidades de 750ml. O prazo de 

validade deverá ser de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

2 300 PCT Colorau (urucum) pó fino, 

homogêneo, coloração vermelho 

intensa, embalagem plástica com 500 

grs, com identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. O produto 

deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

3 1.000 KG Fubá de milho com 1kg. Utilizado 

para aplicação culinária em geral, 

aspecto físico pó, cor amarela, matéria 

prima milho. A embalagem de 1 kg 

deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, 

R$ R$ 
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informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto e 

atender as especificações técnicas dos 

órgãos de vigilância sanitária em 

legislação vigente. O prazo de 

validade deverá ser de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega. 

MARCA COMERCIAL: 

4 50 KG FARINHA DE MANDIOCA. Farinha 

de Mandioca 500 gr. DESCRIÇÃO: 

Fina, branca, ligeiramente torrada, 

tipo 01, embalada em pacotes 

plásticos transparentes, limpos, não 

violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento 

do consumo, acondicionados em 

fardos. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do 

produto. PRAZO DE VALIDADE: 

mínimo de 5 (cinco) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. UNIDADE DE 

COMPRA: KG. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

5 30 KG Amido de Milho - produto amiláceo 

extraído do milho. Deve ser fabricado 

a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas e 

parasitas. Não deverá apresentar 

resíduos ou impurezas, bolor ou 

cheiro não característico. Embalagem: 

deve estar intacta, vedada com 500g. 

Prazo de validade mínimo 12 meses a 

contar a partir da data de entrega. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

6 60 PCT Fermento em pó químico - 

embalagem de 100grs, contendo 

amido de milho ou fécula de 

mandioca, fosfato monossódico, 

bicarbonato de sódio e carbonato de 

cálcio. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega do produto. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

7 1.500 PCT Fermento biológico fresco 500grs. 

Aparência: cor branco-pérola e odor 

R$ R$ 
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característico, ingredientes: 

Saccharomyces cerevisiae, valores 

nutricionais exigidos em uma porção 

de 100 gramas, carboidratos: 20 

gramas, proteínas: 9 gramas, gorduras 

totais: 2 gramas, gorduras saturadas: 0 

gramas, gorduras trans: 0 gramas, 

fibra alimentar: 9 gramas, cálcio: 21 

mg, ferro: 4mg, sódio: 35 mg, 

embalagem deverá estar intacta, sem 

apresentar ar no espaço interno, 

validade de 45 (quarenta e cinco)  

dias; Deve constar na embalagem: 

marca comercial, registro da 

fabricação, data de validade, peso 

líquido, ingredientes e valor 

nutricional, carimbo do ministério da 

agricultura e demais dizeres 

obrigatórios. Produto sujeito à 

verificação no ato da entrega. 

MARCA COMERCIAL: 

8 60 BD Emulsificante e estabilizante em 

forma de gel para preparo de bolos, 

embalagem com 3,0kg contendo 

identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, com 

registro do Ministério da Saúde, 

obedecendo à resolução 12/78 da 

CNNPA. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

9 500 UN Creme chantily 1000ml. Composição: 

água, gordura vegetal, açúcar, sal, 

estabilizantes a base de lactato de 

mono e diglicerideos e caseinato de 

sódio, umectante sorbitol, aroma 

idêntico ao natural de creme e corante 

natural urucum e cúrcuma. Não 

contem glúten. Caixa de 1 litro, creme 

vegetal, ideal para recheios e 

coberturas, embalagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido de acordo com RDC n° 40 - 

ANVISA. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

10 800 LTA Leite condensado 395grs, 

acondicionado em latas limpas, 

isentas de ferrugem, não amassadas, 

não estufadas, resistentes que 

garantam a integridade do produto até 

R$ R$ 
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o momento do consumo ou em 

embalagem, pesando 395 gramas. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade. Ingredientes: 

composto de leite integral, açúcar e 

lactose (tradicional), sem glúten; de 

consistência cremosa e textura 

homogênea; validade mínima 10 

meses a contar da entrega. 

Embalagem externa de papelão 

contendo 20 unidades cada caixa. 

MARCA COMERCIAL: 

11 1.200 UN Creme de leite com 1000ml. Creme 

de leite, UHT homogeneizado, sem 

necessidade de refrigeração. 

Embalagem de 1000 ml, sendo lata ou 

tetrapak. O prazo de validade deverá 

ser de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

12 50 PCT Orégano Desidratado - Constituído de 

folhas acompanhadas ou não de 

pequenas unidades florais, sãs, secas e 

limpas, acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e 

limpo A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, número 

do lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

requisitante. Pct com 200grs. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

13 50 PCT AVEIA EM FLOCOS - isenta de 

mofo, livre de parasitas e substâncias 

nocivas, acondicionada em 

embalagens de 150g, atóxica, 

resistente e hermeticamente vedada. 

Prazo de validade 10 meses a contar a 

partir da data de entrega. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

14 300 KG Requeijão. Creme de leite, leite 

desnatado, leite em pó, cloreto de 

sódio, fermento lático, estabilizante e 

R$ R$ 
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teor de sódio máximo 195mg em 

porção de 30g. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto. Pote 

plástico de polietileno, resistente, 

atóxico de 200g a 500g ou bisnaga de 

1,2kg a 1,8kg 

MARCA COMERCIAL: 

15 500 KG Creme de confeiteiro- creme de 

confeiteiro linha profissional.  

Ingredientes: açúcar, amido de milho 

(Bacillus thruringiensis,  

Streptomyces viridochromogenes, 

Agrobacterium tumefaciens e  

Zea mays), amido modificado, sal, 

aromatizante e corantes  

artificiais tartrazina (INS 102) e 

amarelo crepúsculo (INS  

110). Embalagem de 1kg 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

16 100 PCT Cacau em pó 50% - Cacau em pó, 

açúcar e aromatizante. Embalagem de 

1kg. ALÉRGICOS: PODE CONTER 

LEITE E SOJA. CONTÉM 

SULFITOS. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

17 100 PCT Reforçador de farinha de trigo: amido 

de milho (geneticamente modificado a 

partir de Bacillus thuringiensis, 

Stretptomyces viridochromogenes, 

Agrobacterium tumefasciens e Zea 

mays), estabilizantes, estearoil-2-lactil 

lactato de cálcio e polisorbato 80 e 

melhorador de farinha de ácido 

ascórbico. Contém glúten. pacote de 

4kg. Fardo com 5 pct x 4kg. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

18 10 UN Essência de Baunilha - essência de 

baunilha, aroma artificial para fins 

alimentícios. Ingredientes água, 

aroma neutro e substancias 

aromáticas, sabor baunilha. Não 

contem glúten. Volume: 960mL 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

19 10 UN Essência de Coco - essência de 

baunilha, aroma artificial para fins 

R$ R$ 
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alimentícios. Ingredientes água, 

aroma neutro e substancias 

aromáticas, sabor coco. Não contem 

glúten. Volume: 960mL 

MARCA COMERCIAL: 

20 80 UN Chocolate em barra branco 1kg - 

chocolate branco em barra de 

1,010kg. Ingredientes: Açúcar, 

manteiga de cacau, leite em pó 

desnatado, gordura vegetal, leite em 

pó integral, emulsificantes: lecitina de 

soja (INS322) e poliglicerol 

poliricinoleato (INS 476) e 

aromatizante sintético idêntico ao 

natural. CONTÉM LACTOSE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. "ALÉRGICOS: 

CONTÉM LEITE E DERIVADO DE 

SOJA." 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

21 80 UN Chocolate ao leite em barra 1kg - 

chocolate ao leite em barra 1,010kg. 

Ingredientes: Açúcar, massa de cacau, 

manteiga 

de cacau, gordura vegetal, leite 

integral em pó, leite desnatado em pó, 

soro de leite em pó, emulsificantes: 

lecitina de soja e ésteres de ácido 

ricinoléico interesterificado como 

poliglicerol e aromatizante. 

ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE E DE 

SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

22 800 LTA Leite em pó integral instantâneo fonte 

de vitaminas A, C, D, E, ferro, zinco e 

cálcio embalagem latas de no mínimo 

380g, com dados de identificação do 

produto, prazo de validade, peso 

líquido e Registro no Ministério da 

Agricultura, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

23 20 BD Preparado de Morango - ingredientes: 

morango (In natura), açúcar cristal, 

espessante goma xantana, corante 

artificial INS 123,0 corante artificial 

INS 129, aroma artificial de morango, 

conservante sorbato de potássio e 

ácido esteárico. NÃO CONTÉM 

R$ R$ 
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GLUTEN. Balde com 4,1kg. 

Conservar em local fresco e arejado. 

Após aberto manter refrigerado. 

Válido por 12 meses a partir da data 

de fabricação. 

MARCA COMERCIAL: 

24 10 UN Essência de Laranja - Essência de 

laranja - Ingredientes: Água, Álcool 

Neutro e Substâncias Aromáticas. 

Não contém glúten. Volume 960ml 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

25 100 PCT Farinha de Mandioca Biju - Farinha 

de mandioca torrada tipo biju, 

embalagem 500g seca, ligeiramente 

torrada e escura, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. Embalada em 

pacotes plásticos transparentes, 

limpos, não violados, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até 

o momento do consumo, 

acondicionados em fardos. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do 

produto. Prazo de validade: mínimo 

de 5 (cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

26 400 PCT Mistura para bolos - Mistura para 

bolo sabores sendo: 60 pct sabor leite 

condensado, 60 pct sabor chocolate, 

60 pct sabor cenoura, 60 pct sabor 

laranja e 60 pct sabor coco, devendo 

conter em sua formulação: Farinha de 

trigo rica em ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 

amido, sal, fermentos químicos: 

bicarbonato de sódio e fosfato de 

alumínio e sódio, aromatizante e 

espessante goma guar. Poderá conter 

outras substâncias alimentícias que 

caracterizem o produto, as quais 

devem ser citadas. Deverá ser de fácil 

preparo pela adição de leite, ovos e 

cozimento rápido; com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios; isento de 

sujidades, parasitos e larvas; 

acondicionado em saco atóxico, 

R$ R$ 
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lacrado e rotulado; e suas condições 

deverão estar de acordo com a port. 

540/97 SVS/MS e RDC 273 de 

22/09/05 e suas alterações posteriores. 

Deve atender às normas de rotulagem 

geral, nutricional e específicas no 

respectivo Regulamento Técnico, 

quando for o caso. Embalagens de 05 

kg. 

MARCA COMERCIAL: 

27 250 PCT Granulado colorido 1kg. Chocolate 

Granulado Colorido Crocante em 

embalagem de 05 kg, com validade 

mínima de 11 meses a contar da data 

da entrega; o produto será embalado 

em saco plástico transparente, 

atóxico, resistente e hermeticamente 

vedado. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

28 500 PCT Granulado chocolate 1kg. Chocolate 

Granulado Crocante em embalagem 

de 05 kg, com validade mínima de 11 

meses a contar da data da entrega; o 

produto será embalado em saco 

plástico transparente, atóxico, 

resistente e hermeticamente vedado. 

MARCA COMERCIAL: 

R$ R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  

Valor Global da proposta por extenso: ___________________________________________ 

DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço Completo: 

CNPJ: 

Telefone/Fax:       e-mail: 

Validade da Proposta (não inferior a 90 dias corridos): 

Forma de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal atestada. 

 

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

(Local e data) 

______________________ 

Assinatura do responsável 

(nome completo, RG e CPF) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO GERAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 108/2025 

 

 

A empresa ...................................................................................................... inscrita no CNPJ sob nº 

......................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

.............................................................................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº 

................................ e do CPF nº ......................................... DECLARA:  

1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação;  

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 

com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4. que cumpre os requisitos de habilitação e não se encontra declarada inidônea, nem suspensa 

ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;  

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação;  

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social;  

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;  

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação;  

10. o e-mail: ___________________________, como sendo o oficial da licitante para recebimento 

de comunicações, convocações e notificações.  
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11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar na minuta 

do contrato/ata de registro de preços para formalização são: Nome:_____________, 

CPF:_______________, RG: _______________. 

(local e data) 

 

___________________________________________________  

(nome completo, CPF, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 108/2025 

 

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros Alimentícios destinados à 

Merenda Escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

A empresa ....................................................................... CNPJ nº ........................................., 

sediada em ....................................................(endereço completo) ....................................... 

DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação na Concorrência 

Eletrônica de número em epígrafe, que está sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na 

LC 123/2006. 

 

(Local e data) 

 

______(assinatura)__________________________ 

(nome e CPF) 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº....../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 108/2025 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE AREIÓPOLIS, com sede na Rua Dr. 

Pereira de Rezende, 230, centro, no Município de Areiópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob n.º 46.634.515/0001-44, ora denominada simplesmente “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MICHEL HENRIQUE AUGUSTO, brasileiro, inscrito 

no CPF sob o N.º 416.524.298-59, residente e domiciliado na Rua Pedro Guimarães, n.º 185, neste 

Município, e de outro lado a EMPRESA ____________________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________, representada neste ato pelo seu sócio/diretor (e ou representante legal), Senhor 

________________________, brasileiro(a), _______, Profissão, residente e domiciliado à Rua 

_______________, nº ____, __________, RG:_____________, CPF:______________, doravante 

denominado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em 

epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, 

e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e 

dos demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 

obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos: 

1. OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, gêneros alimentícios – estocáveis - destinados à Merenda Escolar, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme o 

detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos 

constantes do processo administrativo em epígrafe.  

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento 

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que 

dela fica fazendo parte integrante, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FONTES DE RECURSO 

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços, cujo valor total é de R$ .... 

(....), são os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MÁXIMA VALOR UNIT VALOR TOTAL  

      

Valor Total da Ata R$ 

2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, a exceção 

da renovação de quantitativo no caso de prorrogação de seu prazo de vigência. 

2.4 O recurso orçamentário será atendido pela dotação da unidade requisitante no momento da 

contratação, das seguintes fontes de recurso: 1, 2, 5.  
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3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, com 

renovação de seu quantitativo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

3.2.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

3.2.4. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 

pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 

com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

3.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

FORNECEDOR será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o item anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas 

com prazos de validade em vigência sob pena de cancelamento da Ata de Registro de preços 

com aplicação da penalidade prevista para o descumprimento total das obrigações.  

3.2.6. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para assinatura do contrato ou retirada 

do instrumento equivalente (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil), alternativamente, poderá solicitar o seu envio por meio eletrônico.  

3.2.7. O prazo indicado no item 3.2.6. poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela Administração.  
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3.2.8. O não comparecimento do fornecedor para assinatura do contrato ou para retirar os 

instrumentos equivalentes (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil), ou quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de 

devolução do instrumento de contrato assinado ou no caso de instrumentos equivalente (nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil) a ausência de envio 

de confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 3.2.6. importará na recusa à 

contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.  

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  
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5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS.  

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

6.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não comprovar existência 

de fato superveniente que inviabilize o preço registrado.  

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.  
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6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.  

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público;  

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado.  

7. DAS PENALIDADES  

7.1 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

7.1.1. advertência;  

7.1.2. multa;  

7.1.3. impedimento de licitar e contratar;  

7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:  

7.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso na 

entrega ou no início da prestação dos serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 

7.2.2 No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada 

de fornecimento, fica caracterizada a inexecução total da obrigação e acarretará o 

Cancelamento do da Ata de Registro de preços aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta 

por cento) do valor total registrado, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

7.3 Para aplicação das sanções de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21.  
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7.4 Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do 

art. 158 da Lei 14.133/21.  

7.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 

Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados.  

8. CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Areiópolis, .... de ................ de 2025. 

 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

PELA DETENTORA 
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Anexo - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descrição Unid Qtd Máxima Valor Unit Valor Total  

      

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descrição Unid Qtd Máxima Valor Unit Valor Total  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 - PROCESSO N° 108/2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS 

CONTRATADO: ......... 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ......./2025 

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios – estocáveis - 

destinados à Merenda Escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Areiópolis, ..... de ..... de 2025. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MICHEL HENRIQUE AUGUSTO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 416.524.298-59 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MICHEL HENRIQUE AUGUSTO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 416.524.298-59 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MICHEL HENRIQUE AUGUSTO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 416.524.298-59 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MICHEL HENRIQUE AUGUSTO 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 416.524.298-59 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: __________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________________ 

Nome: ________________________________________________________________ 

Cargo: ________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________________________________________ 

Assinatura: __________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 

http://www.areiopolis.sp.gov.br/

